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MENSAGEM DO DIRETOR-PRESIDENTE

Prezados(as) servidores(as),

 

peito e da dignidade.

priorizados.    

 
 Atenciosamente,

Fernando Luiz Nascimento
Diretor-presidente da Agraer
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APRESENTAÇÃO

Prezados(as) servidores(as),

 Criada pela Portaria “P” AGRAER 561 de 07 de dezembro de 2023, a Co-

-

 

 

-

-

 

 

-
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O que é assédio moral?

INTERPESSOAL INSTITUCIONAL

HORIZONTAL
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DESCENDENTE

-

-

-

ASCENDENTE

-

-

-

VERTICAL

-

descendente e ascendente.

MISTO

-

-

Quais as principais causas do assédio moral?
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O que caracteriza o assédio moral no trabalho?

-

-

-

-

-

-

-
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-
-

-

-
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Quais as consequências do assédio moral?

são, estresse e 

PARA O TRABALHADOR PARA A EMPRESA
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ASSÉDIO SEXUAL

Quais as formas de assédio sexual?

IIMPORTANTE LEMBRAR!
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Quais as diferenças entre assédio moral,  sexual  e 
importunação sexual?

ASSÉDIO MORAL ASSÉDIO SEXUAL
IMPORTUNAÇÃO

SEXUAL

por meio do terror psi-

sem seu con-
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MORAL ou 

SEXUAL 

-

-

-

NÃO FICAR CALADO!

COMO PROCEDER?
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O que pode servir como prova?

assédio moral, -

assédio sexual,

QUALQUER PESSOA QUE TENHA PRESENCIADO O AS-
SÉDIO PODE SE MANIFESTAR COMO TESTEMUNHA!

DENUNCIE!
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ONDE DENUNCIAR?

OUVIDORIA DA AGRAER

CEP 79031 - 310

Ao registrar a denúncia anonimamente na platafor-
ma, não é necessário acompanhamento posterior.
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ONDE DENUNCIAR?
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP 7900-520

  para municípios do interior

0800 647 5566

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL
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LEGISLAÇÕES E PENAS PREVISTAS
Lei 14.457/22: -

Lei 13.718/18: -

Artigo 216 - A do Código Penal:

Artigo 215 - A do Código Penal:

Lei 8.112/90: 

Lei 1.102/90:

Portaria “ P” AGRAER N° 006 de 26 de abril de 2022: -

TELEFONES ÚTEIS
Disque 100: 

Disque 180:

Disque 181:

Disque 190: 

Disque 192:

Disque 193: Corpo de Bombeiros
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Assédio: -

Cartilha Assédio Moral

-
Assédio moral e 

sexual: previna-se!

Cartilha sobre assédio moral

REFERÊNCIAS
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